
 
Este “Formulário de declaração para redução fixa do imposto retido na fonte” (doravante chamado “Formulário de declaração 

de imposto retido na fonte”) deve ser entregue*² ao empregador caso deseje incluir no cálculo do montante de redução de renda 
fixa, proveniente da retenção na fonte do salário (incluindo bônus) pago pela primeira vez após o dia 1 de junho de 2024, o 
cônjuge que reside no mesmo domicílio ou os dependentes (doravante chamado “cônjuge que reside no mesmo domicílio e 
outros”)*¹ que não constam no “Formulário de declaração (alteração) de dedução para dependentes de assalariado de 2024 
(doravante chamado “Formulário de declaração de dedução para dependentes”). 

*1    Como caso de cônjuge que reside no mesmo domicílio e que não consta no Formulário de declaração de dedução para
dependentes, consideramos principalmente os casos em que o seu montante total de renda estimada excede os 9 milhões de
ienes e, portanto, o cônjuge que reside no mesmo domicílio não consta como cônjuge sujeito à dedução de retenção na fonte 
no formulário de declaração de dedução para dependentes. 

*2    Entregue até a data de pagamento do primeiro salário (incluindo bônus) recebido após o dia 1 de junho de 2024.

*Considerações importantes sobre a entrega do formulário de declaração*
1    O cônjuge sujeito à dedução de retenção na fonte, dependentes sujeitos à dedução e dependentes com menos de 16 anos,
conforme  consta  no  formulário  de declaração de dedução para  dependentes,  já  estão  incluídos  no  cálculo do montante  de 
redução fixa do imposto retido na fonte. Portanto, não há a necessidade de mencioná-los neste formulário de declaração de 
imposto retido na fonte e entregá-lo. 

2    Mesmo nos casos em que o cônjuge que  reside no mesmo domicílio  seja mencionado neste  formulário de declaração de 
imposto retido na fonte, caso deseje incluí-lo no cálculo do montante de redução fixa durante o ajuste fiscal de final de ano, 
você  deve  mencioná-lo  no  “Formulário  de  declaração  para  dedução  para  dependentes  de  assalariados  e  o  Formulário  de 
declaração para redução fixa de ajuste fiscal de final de ano”, e para os dependentes, você deve mencioná-los no Formulário 
de declaração de dedução para dependentes ou no “Formulário de declaração para redução fixa de ajuste fiscal de final de ano”, 
entregando o documento ao empregador até a realização do ajuste fiscal de final de ano. 

1  Indique o propósito de utilização do “Formulário de declaração de imposto retido na fonte” 

Caso deseje entregar este formulário de declaração relacionado ao imposto retido na fonte para incluir o cônjuge que reside 
no mesmo domicílio no cálculo do montante da redução fixa proveniente do imposto retido na fonte do salário (incluindo bônus) 
pago pela primeira vez após o dia 1 de junho de 2024, assinale o □. 

〇 Formulário de declaração para redução fixa do imposto retido na fonte de 2024 

Exemplo 

１ 

２ 

（ポルトガル語版） 

https://www.nta.go.jp/taxes/tetsuzuki/shinsei/annai/gensen/pdf/r06_01_po.pdf


2  Inclusão do cônjuge que reside no mesmo domicílio ou dos dependentes 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  

▶➊                                             ▶➌ Residente ou não do domicílio 
 

 

                                                   

                                                 ▶➍ Montante estimado no presente ano 
▶➋ N° de pessoa física                                                           

 

 

 

*Considerações importantes ao preencher o formulário de declaração* 

➊ ➋ 

➌ ➍ 

Escreve  o  nome  e  o  furigana  do  cônjuge  ou  dos 
dependentes que residem no mesmo domicílio.  
* Não  é  necessário mencionar  cônjuge  sujeito  à  dedução  de 
retenção na fonte mencionado no Formulário de declaração 
de dedução para dependentes, dependentes sujeitos à dedução 
e dependentes com menos de 16 anos. 

Confirme  que  o  cônjuge  que  reside  no  mesmo  domicílio 
reside de fato em seu domicílio assinalando o quadrado. 
 

* Caso o cônjuge que reside no mesmo domicílio seja considerado 
  como não residente, não será possível incluí-lo no cálculo de redução 
fixa. 

É necessário mencionar o n° de pessoa física do cônjuge que 
reside  no  mesmo  domicílio,  embora  em  circunstâncias 
específicas, não seja necessário mencionar. Confirme com o seu 
empregador. 

Forneça uma estimativa do montante total da renda no ano de 
2024 do cônjuge que reside no mesmo domicílio.    
* Caso  a  estimativa  do montante  total  da  renda  ultrapasse  480 mil 
ienes,  não  será  possível  incluir  o  cônjuge  que  reside  no  mesmo 
domicílio no cálculo de redução fixa. 

 

➊ ➋ 

➌ ➍ 

1    Para  domicílios  com  2  ou mais  pessoas  com  renda,  como  casais  em  que  ambos  trabalhem,  observe  o 
seguinte: não preencha duas vezes as informações da mesma pessoa, como do cônjuge ou dos dependentes, 
no formulário de declaração seu ou de cada contribuinte. 

 
a)  Caso o cônjuge que reside no mesmo domicílio que o seu seja dependente de outro contribuinte, não 

é possível incluí-lo duas vezes no cálculo de redução fixa (apenas um dos contribuintes poderá incluir o 
cônjuge que reside no mesmo domicílio ou o dependente no cálculo de redução fixa). 
 

b)  Caso o(s) seu(s) dependente(s) seja(m) dependente(s) de outro contribuinte, não é possível incluí-lo 
duas vezes no  cálculo de  redução  fixa  (apenas um dos  contribuintes poderá  incluir  o dependente no 
cálculo de redução fixa). 
 

c)  Nos casos a) e b) descritos acima, o contribuinte que pode incluir o cônjuge que reside no mesmo 
domicílio ou dependente no cálculo de redução fixa dependerá das informações fornecidas no formulário 
de declaração de dedução para dependentes e no formulário de declaração de imposto retido na fonte. 
 Além disso, mesmo após incluir o cônjuge que reside no mesmo domicílio ou dependente no cálculo 
de redução fixa e preencher no formulário de declaração, é possível incluí-los no cálculo de redução fixa 
de outra pessoa ao apresentar um formulário de declaração indicando que não deseja incluí-los no cálculo 
de redução fixa. 
 Neste caso, tanto você quanto o outro contribuinte precisarão apresentar novamente o formulário de 
declaração indicando se desejam ou não incluir o cônjuge que reside no mesmo domicílio ou dependente 
no cálculo da redução fixa. 
 Além disso, caso o formulário de declaração relacionado a esta alteração seja enviado após a data de 
pagamento do primeiro salário (incluindo bônus) recebido após o dia 1 de junho de 2024, a diferença da 
redução  fixa  resultante  desta  alteração  será  ajustada  durante  o  ajuste  fiscal  de  final  de  ano  ou  na 
declaração de imposto de renda. 

 
2      Caso o seu cônjuge faleça durante o ano de 2024 e você se case novamente durante o ano, apenas o cônjuge 
falecido ou o novo cônjuge poderá ser incluído no cálculo de redução fixa. 

Nome  do  cônjuge  que  reside  no  mesmo 
domicílio ou dos dependentes 


